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PROCESSO Nº TCE/009279/2016 AUDITORIA E INSPEÇÃO
NATUREZA: Auditoria
PERÍODO: 01/01 a 30/06/2016
ÓRGÃO: Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura  

(SEAGRI)
RESPONSÁVEIS:
Secretário:
Diretor Geral:

João Vitor de Castro Lino Bonfim (01/01 a 30/06/2016)

Ramon Andrade Fernandes (01/01 a 01/04/2016) 

Euman Jodafe Nunes Fernandes (02/04 a 30/06/2016)
RELATOR: Cons. Antonio Honorato

RESOLUÇÃO N.º 000080/2017

EMENTA:  Auditoria  e  Inspeção.  Converter  a  prestação de
contas  da  Secretaria  da Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,
Pesca e  Aquicultura  (SEAGRI), exercício  de  2016, em
andamento, em processo de contas. Juntar ao processo de
prestação  de  contas/2016 da  SEAGRI. Determinações  ao
Tribunal  de  Contas  e  ao  gestor  da  SEAGRI. Decisão
unânime.

Vistos, etc.

Considerando que a 3ª Coordenadoria de Controle Externo (CCE) deste Tribunal de
Contas realizou auditoria na Secretaria da Agricultura, Pecuária,  Irrigação, Pesca e
Aquicultura (SEAGRI), no período de 01/01 a 30/06/2016, com o objetivo de verificar
o cumprimento das disposições legais pertinentes e a regularidade na aplicação dos
recursos públicos, especificamente no que se refere aos convênios e instrumentos
congêneres da Diretoria Geral da SEAGRI, nos termos da Resolução nº 144/2013 e
Resolução nº 168/2015, ambas deste TCE. 

Considerando que o Relatório de Auditoria informa que os exames foram realizados
na extensão devida, de acordo com a metodologia indicada no Manual de Auditoria
deste  Tribunal  e  em conformidade  com as  Normas  de  Auditoria  Governamental
(NAGs) Aplicadas ao Controle Externo Brasileiro. 

Considerando  que  o  Relatório  de  Auditoria  elaborado  pela  3ª  CCE,  datado  de
20/12/2016,  apresenta  falhas  que  denotam  fragilidades  no  controle  interno  da
Secretaria  quanto às formalidades na celebração de convênios, consubstanciadas
na ausência de vedação expressa para o pagamento de taxa de administração em
convênio  selecionado  para  exame  pela  auditoria,  contratação  por  notória
especialização  sem a  formalização  de  processo  de  inexigibilidade  de  licitação  e
formalização de documentos  que compõem processos de prestação de contas de
convênios sem indicação da data de emissão.  

Considerando  que,  após  notificação  dos  responsáveis,  foram  apresentadas
manifestações  acatando o resultado da auditoria  e informando  não haver outros
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esclarecimentos que pudessem ser acrescentados àqueles prestados no transcurso
dos trabalhos auditoriais, os quais foram analisados pela auditoria e incorporados ao
seu relatório, não tendo sido capazes de elidir os respectivos apontamentos.

Considerando que a auditoria consignou em seu relatório recomendações visando à
adoção de providências para que sejam evitadas as falhas apontadas.

Considerando  que  o  Ministério  Público  de  Contas,  em  30/05/2017, opinou  pela
juntada da presente auditoria ao processo de prestação de contas da Secretaria da
Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e  Aquicultura  (SEAGRI),  referente  ao
exercício de 2016, pugnando para que o TCE continue a fiscalizar e acompanhar os
convênios e outros ajustes firmados pela entidade auditada, bem como para que
acompanhe as medidas adotadas pela Secretaria para corrigir  as irregularidades
destacadas no Relatório  de  Auditoria  e  no  parecer  ministerial.  Sugeriu,  ainda,  a
expedição de determinações ao atual gestor da SEAGRI, Sr. João Vitor de Castro
Lino Bonfim, para que observe as formalidades relacionadas à inclusão de vedação
expressa ao pagamento de taxa de administração nos termos de convênio que vier a
celebrar, em observância ao art. 3°, §2º, I, da Resolução TCE/Ba nº 144/2013, e à
indicação de data de emissão nos documentos que venham a integrar os processos
de  contas  de  convênio  assinados  pela  Secretaria,  de  forma  a  manter  a  força
probante de tais documentos, bem como para que exija das entidades convenentes
a aplicação dos recursos repassados de acordo com os princípios de eficiência,
economicidade, impessoalidade e moralidade, mediante a realização de cotação de
preços  ou  outra  forma  de  verificação  da  razoabilidade  do  preço  ao  contratar
terceiros, notadamente nas contratações diretas. 

Considerando que a prestação de contas da  Secretaria da Agricultura,  Pecuária,
Irrigação,  Pesca  e  Aquicultura  (SEAGRI), exercício  de  2016  (Protocolo
TCE/001187/2017),  encontra-se  em  andamento  neste  Tribunal,  em  consonância
com a Resolução nº 192/2014. 

Resolveram  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade, determinar:  a)  a
conversão da prestação de contas da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação,
Pesca e Aquicultura (SEAGRI), exercício de 2016 (Protocolo TCE/001187/2017), em
processo de contas, nos termos previstos no §3º do art. 10 da Resolução TCE nº
192/2014; b) a juntada da presente auditoria ao processo de prestação de contas da
referida  Secretaria,  exercício  de  2016;  c)  à  Coordenadoria  de  Controle  Externo
competente deste Tribunal, o acompanhamento/fiscalização dos convênios e outros
ajustes  firmados  pela  SEAGRI  e  das  medidas  adotadas  para  a  correção  das
irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria; d) ao atual gestor da SEAGRI:
d.1) que observe as formalidades relacionadas à inclusão de vedação ao pagamento
de  taxa  de  administração  nos  termos  de  convênio  que  vier  a  celebrar,  em
observância ao art. 3°, §2º, I, da Resolução TCE/BA nº 144/2013, e à indicação de
data de emissão nos documentos que venham a integrar os processos de prestação
de contas de convênios assinados pela Secretaria;  d.2)  que exija  das entidades
convenentes  o  cumprimento  das  formalidades  legais,  mediante  a  realização  de
cotação  de  preços  ou  outra  forma  de  verificação  da  razoabilidade  do  preço  ao
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contratar terceiros, notadamente nas contratações diretas, de forma a evidenciar os
elementos essenciais ao atendimento aos princípios da economicidade, eficiência e
impessoalidade na escolha dos fornecedores de bens e/ou serviços.  O Exmo. Sr.
Conselheiro João Bonfim declarou-se impedido de votar.

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2017.

Conselheiro Inaldo Araújo – Presidente 

Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto – Corregedor e Relator

Conselheiro Pedro Lino

Conselheira Carolina Costa

Conselheiro Marcus Presídio 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 20/07/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 31/07/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 20/07/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 20/07/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 31/07/2017

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 20/07/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 20/07/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: Q3MJE1ODA3


